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Ofício nº 308/2018/GAB, Estância Velha, 07 de maio de 2018.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COMPANHEIRO, CÔNJUGE OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU DE AGENTE POLÍTICO, OU SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO.” para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Em razão do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal e, por isso, visando obedecer ao princípio da moralidade, é necessário criar instrumentos para balizar a contratação de pessoas que tenham relação imediata com agentes públicos.
A medida visa afastar quaisquer oportunidades de manipulação, ou de desvirtuamento do processo licitatório, cujo objetivo é garantir a isonomia entre os competidores e obter a melhor oferta para o ente público.
Certos da sua aprovação, subscrevemo-nos afirmando apreço.  
Atenciosamente.
  Maria Ivete de Godoy Grade
Prefeita Municipal
Ao Excelentíssimo Senhor
Valdeci de Vargas
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COMPANHEIRO, CÔNJUGE OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU DE AGENTE POLÍTICO, OU SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica proibido celebrar contrato administrativo com companheiro, cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de agente político, ou servidor público do Município.

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica também ao companheiro, cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de agente político, ou servidor público do Município, que for sócio de pessoa jurídica de direito privado, com ou sem fins lucrativos.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.
